
I

lndico à Mesa Diretora, com fulcro no art. 169, da Resolução no g6/90 _

Regimento lnterno da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, que sejaencaminhado expediente à Secretaria de Estado de lndústria, Ciência eTecnorogia - sErcr, soricitando apoio institucionar e articuração junto àconcessionária Energisa Acre para viabirizar a rigação de energiá etcírica nãPolo Moveleiro do Caquetá, localizado no f,lluúipio de porto Acre.

JUSTIFICATIVA

O Polo Moveleiro do Caquetá é composto por um grupo recente detrabalhadores e empreendedores que d'esenvorvem atúioãde produtiva
vinculada ao setor madeireiro e moveleiro, segmento tradicional ehistoricamente relevante para â economia acreana.

o setor movereiro representa importante vetor de agregaçâo de varor àprodução Ílorestal, promovendo.industrialização tocal, gerJçaõ Oe 
"rpre!o" 

êfortâlecimento da economia regionar, especiármente em múnicípios do in'íerior
do Estado.

- Nesse contexto, torna-sê fundamentar a atuaÉo da secretaria deEstado de lndústria, Ciência e Tecnologia no acompanhamento 
" "poiãinstitucional à iniciativa, considerando seu paper estratégico na tormutafáo ãexecuÉo de políticas públicas voltadas ao desenvolvimento industriai e àpromoção de atividades produtivas no Estado.

A disponibirizaçáo de energia elétrica regular constitui condição básicapara o funcionamento de maquinários, formarização das atividades e'amptiaçaáda capacidade produtiva, sendo, medida indíspensávet p"r" 
"..àóiiãi-ãconsolidação do poro e o fortarecimento da porítica estadüar d;

desenvolvimento econômico.
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